
Comissão Mista da Medida Provisória n°
1162, de 2023

REQUERIMENTO Nº        DE 2023

Requer a realização de audiência pública
para debater a Medida Provisória nº 1162,
de  2023  acerca  da  política  habitacional
brasileira  envolvendo  Estados  e
Municípios.

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do
art.  93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência
pública com o objetivo discutir a Medida Provisória Nº 1162, de 2023, que trata
do Programa Minha Casa Minha Vida acerca da política habitacional brasileira
envolvendo Estados e Municípios.

Propomos para a audiência a presença dos seguintes convidados:

• Senhor Jarder Barbalho Filho – Ministro das Cidades; 

• Senhora Maria do Carmo Avesani Lopez – Secretária de Estado de
Habitação do Mato Grosso do Sul; 

• Representante da Confederação Nacional dos Municípios (CNM); e

• Representante da Frente Nacional dos Prefeitos (FNP).
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JUSTIFICAÇÃO

A recriação do Programa Minha Casa Minha Vida pelo Governo Federal
exigirá  um  alinhamento  da  formulação  da  política  nacional  de  habitação
coordenada com os entes da federação: Estados e Municípios.

O acesso à cidade e à moradia a famílias residentes em áreas urbanas e
rurais,  em  especial  às  famílias  mais  pobres  e  chefiadas  por  mulheres
associam-se ao desenvolvimento social dos Estados e Municípios, articulado
com  as  demais  políticas  públicas  como  saneamento  ambiental,  transporte,
mobilidade urbana entre outras.

Portanto, a avaliação da legislação já existente e regras conexas são
fundamentais para êxito do programa como dotações orçamentárias da União,
destacando-se: o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), o
Fundo  de  Arrendamento  Residencial  (FAR),  o  Fundo  de  Desenvolvimento
Social (FDS) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Assim, propomos a presente audiência pública para debater acerca do
Programa  Minha  Casa  Minha  Vida  de  forma  articuladas  com  Estados  e
Municípios  para  assegurar  a  execução  desta  importante  política  pública  e
contamos com os Nobres Pares para aprovação.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2023. 

Deputado Beto Pereira
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